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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 75/2011
Por ordem superior se torna público que, em 3 de Agosto 

de 1994 e em 5 de Abril de 2011, foram recebidas notas 
pela Embaixada do Reino de Marrocos em Lisboa e pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Por-
tuguesa, respectivamente, pelas quais ambos os Estados 
Contratantes comunicam que concluíram os seus requisitos 
constitucionais necessários para a manifestação do seu 
consentimento de estarem vinculados ao Acordo entre o 
Governo da República Portuguesa e o Governo do Reino 
de Marrocos sobre Cooperação no Domínio da Luta contra 
o Terrorismo e a Criminalidade Organizada, assinado em 
Lisboa em 28 de Abril de 1992.

Por parte da República Portuguesa, o Acordo foi apro-
vado pelo Decreto n.º 18/94, de 30 de Junho, e publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 149, de 30 de 
Junho de 1994.

Nos termos do seu artigo 10.º, o Acordo entre o Go-
verno da República Portuguesa e o Governo do Reino de 
Marrocos sobre Cooperação no Domínio da Luta contra o 
Terrorismo e a Criminalidade Organizada entrará em vigor 
em 4 de Junho de 2011.

Direcção -Geral de Política Externa, 18 de Maio de 
2011. — O Director -Geral, António Carlos Carvalho de 
Almeida Ribeiro. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 212/2011

de 27 de Maio

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de protecção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de protecção visam prevenir, reduzir e 
controlar a poluição das águas subterrâneas (por infiltração 
de águas pluviais lixiviantes e de águas excedentes de rega 
e de lavagens), potenciar os processos naturais de diluição 
e de autodepuração, prevenir, reduzir e controlar as descar-
gas acidentais de poluentes e, por último, proporcionar a 
criação de sistemas de aviso e alerta para a protecção dos 
sistemas de abastecimento de água.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e a 
delimitação dos respectivos perímetros de protecção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, bem como ao dis-
posto no artigo 37.º da Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 
29 de Dezembro) e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de Julho.

Na sequência de uma proposta da Câmara Municipal de 
Condeixa -a -Nova, a Administração da Região Hidrográfica 
(ARH) do Centro, I. P., ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, elaborou uma 
proposta de delimitação e respectivos condicionamentos 
dos perímetros de protecção para as captações de água 

subterrânea de Ega e de Casal Carrito, no concelho de 
Condeixa -a -Nova.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de protecção.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de Maio, manda 
o Governo, pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetros de protecção

1 — É aprovada a delimitação dos perímetros de pro-
tecção das captações designadas por:

a) JK6 em Ega;
b) V1 em Casal Carrito;

localizadas no concelho de Condeixa -a -Nova, nos termos 
dos artigos seguintes.

2 — As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de protecção imediata

1 — A zona de protecção imediata respeitante aos pe-
rímetros de protecção mencionados no número anterior 
corresponde à área da superfície do terreno circular com 
centro em cada uma das captações cujos raios são indi-
cados no anexo II à presente portaria, que dela faz parte 
integrante.

2 — É interdita qualquer instalação ou actividade na 
zona de protecção imediata a que se refere o número an-
terior, com excepção das que têm por objectivo a con-
servação, manutenção e melhor exploração da captação, 
devendo o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo 
de quaisquer resíduos e de produtos ou líquidos que pos-
sam provocar infiltração de substâncias indesejáveis para 
a qualidade da água da captação, nos termos do n.º 1 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro.

Artigo 3.º
Zona de protecção intermédia

1 — A zona de protecção intermédia respeitante aos 
perímetros de protecção mencionados no artigo 1.º corres-
ponde à área da superfície do terreno envolvente à zona de 
protecção imediata e limitada pela poligonal que resulta 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo III à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 — Na zona de protecção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.os 2 e 3 do 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de Setembro, 
as seguintes actividades e instalações:

a) Infra -estruturas aeronáuticas;
b) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
c) Depósitos de materiais radioactivos, de hidrocarbo-

netos e de resíduos perigosos;
d) Postos de abastecimento e áreas de serviço de com-

bustíveis;




